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Instituto Estadual do AmbienteUO: 24320

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Ao Instituto compete implementar, em sua esfera de atribuições, a política estadual de meio ambiente e de recursos hídricos,
conduzindo os processos de licenciamento ambiental de competência estadual, exercendo o poder de polícia em matéria ambiental e
de recursos hídricos, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos do Sistema Estadual de Ambiente. Expedir normas
regulamentares sobre as matérias de sua competência, respeitadas as competências dos órgãos de deliberação coletiva vinculados à
Secretaria de Estado do Ambiente, em especial o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e a Comissão Estadual de Controle
Ambiental – CECA. Na edição atos de outorga e extinção de direito de uso dos recursos hídricos.

LEGISLAÇÃO
Lei 5101 - 04/10/2007 Dispõe sobre a criação do Instituto Estadual do Ambiente-INEA e sobre

outras providências para maior eficiência na execução das políticas
estaduais de meio ambiente, de recursos hídricos e florestais.

Decreto 41628 - 12/01/2009 Estabelece a estrutura organizacional do Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, criado pela Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, e da outras
providências.

Decreto 41546 - 15/01/2009 cria a Unidade Orçamentária Instituto Estadual do Ambiente - INEA, na
estrutura da Secretaria de Estado do Ambiente.

Decreto 42.062 - 06/10/2009 Altera o Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabeleceu a
estrutura organizacional do INEA.

Decreto  42159 - 02/12/2009 Dispõe sobre Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM
Decreto 42168 - 08/12/2009 ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO 42.062, DE 06 DE OUTUBRO

DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Decreto 42471 - 26/05/2010 CRIA O SERVIÇO DE GUARDA-PARQUES NO ÂMBITO DO

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

lei 5757 - 29/06/2010 MAJORA VENCIMENTOS BÁSICOS DOS INTEGRANTES DAS
CATEGORIAS FUNCIONAIS A QUE SE REFEREM ÀS LEIS
ESTADUAIS Nº. 4.791, 4.792 E 4.793 DE 2006, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Decreto 42778 - 03/01/2011 ALTERA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Decreto 42930 - 19/04/2011 CRIA O PROGRAMA ESTADUAL PACTO PELO SANEAMENTO
Lei 6101 - 06/12/2011 DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO ESTADUAL

DO AMBIENTE – INEA, APROVA SEU PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E VENCIMENTOS (PCCV) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Decreto 43390 - 02/01/2012 ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto 43921 - 05/11/2012 ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto Estadual 44552 - 08/01/2014 altera o Decreto nº 41.628, de 12/01/2009, que estabelece a estrutura
organizacional do INEA.

lei 6847 - 02/07/2014 MAJORA VENCIMENTOS BÁSICOS DOS INTEGRANTES DA
CATEGORIA FUNCIONAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Lei  6908 - 12/10/2014 dispõe sobre procedimentos de manejo de passeriformes
Decreto 45430 - 27/10/2015 ALTERA O DECRETO Nº 41.628, DE 12.01.2009, E DISPÕE SOBRE A

NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA

Lei 7182 - 30/12/2015 INSTITUI A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE PESQUISA,
LAVRA, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS – TFPG
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Lei 7184 - 31/12/2015 INSTITUI A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE GERAÇÃO,
TRANSMISSÃO E OU DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE
ORIGEM HIDRAÚLICA, TÉRMICA E TERMO NUCLEAR – TFGE NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Decreto 45585 - 26/02/2016 ALTERA O DECRETO Nº 41.628, DE 12.01.2009, E DISPÕE SOBRE A
NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA

Decreto 45638 - 25/04/2016 REGULAMENTA A LEI Nº 7.182, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE
INSTITUIU A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE PESQUISA,
LAVRA, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS - TFPG.

Decreto 45639 - 25/04/2016 REGULAMENTA A LEI Nº 7.184, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE
INSTITUIU A TAXA DE CONTROLE, MONITORAMENTO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DAS ATIVIDADES DE GERAÇÃO,
TRANSMISSÃO E OU DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE
ORIGEM HIDRÁULICA, TÉRMICA E TERMONUCLEAR - TFGE.

Decreto 45704 - 04/07/2016 ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 7º DO DECRETO Nº 41.844, DE 04 DE
MAIO DE 2009, QUE ESTABELECE DEFINIÇÕES TÉCNICAS PARA
ALOCAÇÃO DO PERCENTUAL A SER DISTRIBUIDO AOS
MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DO ICMS ECOLÓGICO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Decreto 46037 - 05/07/2017 Altera o decreto n°41.628, de 12 de janeiro de 2009, que estabelece a
estrutura organizacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, e dá
outras providências.

Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de JaneiroUO: 24330

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Desenvolver estudos sobre a propriedade e a estrutura fundiária do Estado do Rio de Janeiro Planejar e executar projetos e reforma
agrária Trabalhar conjuntamente para o desenvolvimento de suas finalidades com as organizações representativas da sociedade civil
Gerir o patrimônio imobiliário do Estado do Rio de Janeiro; Desenvolver estudos e fixar critérios para a utilização das terras sejam
públicas ou privadas, e identificar terras abandonadas ou subaproveitadas; Organizar serviços e documentação cartográfica,
topográfica e cadastral, bem como de estatísticas imobiliárias, necessárias para atingir os objetivos da política agrária ou fundiária;
Promover regularização fundiária e intermediar conflitos pela posse da terra; Propor a aquisição de terras através de procedimentos
judiciais ou extrajudiciais para executar a política agrária estadual; Atuar junto aos assentamentos rurais para consolidação econômica
e social dos mesmos, bem como propor o estabelecimento de novos assentamentos; Atuar junto aos órgãos ou entidades competentes
para prover os assentamentos da infra-estrutura necessária; Participar na reformulação das políticas públicas de desenvolvimento
econômico e social; Fornecer subsídios para as políticas públicas de desenvolvimento agrícola, reforma agrária, desenvolvimento
urbano e regional e de preservação ambiental.

LEGISLAÇÃO
Lei Estadual 1738 - 05/11/1990 Lei de criação do Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de

Janeiro -  ITERJ.
Decreto 16491 - 14/03/1991 Cria o estatuto do ITERJ.
Decreto 21425 - 08/05/1995 Vinculação do ITERJ a Secretaria de Estado de Justiça e Interior.
Lei Estadual 2695 - 19/02/1997 Alteração da Lei 1.738/1990 e cria o estatuto do ITERJ.
Decreto 23289 - 18/06/1997 Alteração do estatuto do ITERJ.
Decreto 25624 - 06/10/1999 Altera vinculação do ITERJ à Secretaria de Estado de Agricultura,

Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do Interior.
Decreto 26818 - 30/07/2000 Altera estrutura básica do ITERJ.
Decreto 27763 - 29/12/2000 Altera vinculação do Fundo de Terras - FUNTERJ para a SEAAPI.
Decreto 32621 - 01/01/2003 Estabelece a Estrutura do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro.
Decreto 40511 - 09/01/2007 Altera vinculação do ITERJ à Secretaria de Estado de Habitação - SEH
Decreto 41879 - 26/05/2009 Regulamenta a Lei Estadual 2.695/1997 Criação do Fundo de Terras do

Estado do Rio de Janeiro - FUNTERJ
Lei Estadual 6087 - 24/11/2011 Dispõe sobre o quadro funcional do Instituto de Terras e Cartografia do

estado do Rio de Janeiro - ITERJ, aprova seu plano de cargos, carreiras
e vencimentos (PCCV) e dá outras providências.

Decreto 45681 - 08/06/2016 MODIFICA A ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Decreto 45733 - 10/08/2016 DISPÕE SOBRE AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM
IMPLEMENTADAS EM RAZÃO DA EXTINÇÃO DE ENTIDADES OU
INCORPORAÇÃO DE ÓRGÃOS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL.

Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de JaneiroUO: 24370

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Subsidiar as políticas de geologia e mineração com informações e definição de estratégias, consolidando o DRM-RJ como Serviço
Geológico do Estado, responsável pela geração, gestão, preservação e disseminação do conhecimento geológico e do acervo técnico-
científico sobre o território nas áreas de mineração, recursos minerais, risco geológico, petróleo&gás, hidrogeologia e meio físico.

LEGISLAÇÃO
Decreto-Lei  201 - 15/07/1975 Cria o Departamento de Recursos Minerais - DRM, com personalidade

jurídica de direito público e natureza autárquica.
 Constituição Federal - Art. 20 - 05/10/1988 Art. 20. São bens da União:V - os recursos naturais da plataforma

continental e da zona econômica exclusivaIX - os recursos minerais,
inclusive os do subsolo§1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da
administração direta da União, participação no resultado da exploração
de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de
energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território,
plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou
compensação financeira por essa exploração.

 Portaria DRM-RJ  008 - 05/08/1994 Dispõe sobre as normas e procedimentos para o registro das empresas
que exercem atividades de exploração e aproveitamento de recursos
minerais no Estado do Rio de Janeiro

 Deliberação DRM  01 - 26/08/1994 Delibera sobre a classificação das atividades de exploração e
aproveitamento de recursos minerais, para efeito de Registro de
empresas perante o Departamento de Recursos Minerais - DRM

 Deliberação CECA  3662 - 28/08/1997 Atribui ao Departamento de Recursos Minerais a fiscalização, em nome
da CECA, das normas de controle ambiental referentes à extração de
recursos minerais.

Decreto  28417 - 23/05/2001 Altera a estrutura básica do DRM.
Resolução SEINPE  013 - 12/11/2001 Aprova o Regimento Interno do Departamento de Recursos Minerais -

DRM-RJ

Resolução SEDEIS  010 - 02/05/2007 Altera a Resolução  SEINPE 013,de 12/11/2001 e cria o Centro de
Informações da Produção do Petróleo e Gás Natural do DRM-RJ.

Decreto  42406 - 13/04/2010 Insititui o Programa Morar Seguro de construção de unidades
habitacionais para o reassentamento da população que vive em área
risco no ERJ

Lei Federal  12608 - 10/04/2012 Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC; dis
sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o
Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza
criação de sistema de informações e monitoramento de desastres; al
as Leis nos 12.340, de 1o de dezembro de 2010, 10.257, de 10 de ju
de 2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro 
1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências

Lei Estadual  6442 - 02/05/2013 Dispõe sobre a observância dos Estudos e Mapeamentos de áreas d
Risco realizados pelo Estado nas atividades municipais de planejame
licenciamento e controle do uso e da ocupação do solo urbano.

 Portaria DRM-RJ  126 - 25/07/2016 Regulamenta a emissão do Certificado de Registro Mineral, no âmbit
Departamento de Recursos Minerais - DRM-RJ.

Decreto 45809 - 03/09/2016 Modifica a estrutura do Poder Executivo do ERJ e dá outras providên
Decreto  45896 - 27/01/2017 Modifica a Estrutura do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro

da outras providências.
Decreto 46544 - 01/01/2019 Estabelece a estrutura do poder executivo e dá outras providências
Decreto  46562 - 23/01/2019 Dispõe sobre a alteração dos Códigos Numéricos e sobre a adequaç

da programação do PPA 2019 em função da nova estrutura
administrativa do poder executivo

Fundo Estadual de Recursos HídricosUO: 24630

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES
Desenvolver os programas governamentais de recursos hídricos, da gestão ambiental; Financiar os programas governamentais de
Recursos Hídricos; Financiar o desenvolvimento das ações, programas e projetos decorrentes dos Planos de Bacia Hidrográfica;
Financiar a implantação outorga do direito de uso de Recursos Hídricos,  o Sistema Estadual de Informações, os Planos de Bacias
Hidrográficas, Plano Estadual de Recursos Hídricos e o Programa Estadual de Conservação e Revitalização de Recursos Hídricos.
Garantir a qualidade e quantidade da água sob domínio do Estado do Rio de Janeiro, por meio de ações específicas

LEGISLAÇÃO
lei  8666 - 21/06/1993 Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

Lei 9433 - 08/01/1997 Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art.
21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de
março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

Lei Estadual 3.239 - 02/08/1999 Política Estadual e Sistemas de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
Resolução 16 - 02/03/2001 Aprova o Regulamento e o Regimento Interno do  Fundo Estadual de

Recursos Hídricos - FUNDRHI.
Decreto 30.203 - 13/12/2001 Decreto de Criação  do FUNDRHI.
Resolução 18 - 18/03/2002 Estabelece critérios e normas operacionais para aplicação dos recursos

provenientes do FUNDRHI.
Decreto 31178 - 03/04/2002 CRIA   O   COMITÊ   DA   BACIA   HIDROGRÁFICA   DO

GUANDU       QUE       COMPREENDE       A       BACIA
HIDROGRÁFICA  DO  RIO  GUANDU,  INCLUÍDAS  AS
NASCENTES  DO  RIBEIRÃO  DAS  LAGES,  AS  ÁGUAS
DESVIADAS  DO  PARAÍBA  DO  SUL  E  DO  PIRAÍ,  OS
AFLUENTES   AO   RIBEIRÃO   DAS   LAGES,   AO   RIO
GUANDU  E  AO  CANAL  DE  SÃO  FRANCISCO,  ATÉ  A
SUA  DESEMBOCADUARA  NA  BAÍA  DE  SEPETIBA,
BEM COMO AS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO RIO DA
GUARDA E GUANDU-MIRIM

Decreto 32.767 - 11/02/2003 Dá nova Regulamentação ao art. 47 da Lei no. 3.239
Decreto 32.862 - 12/03/2003 Dispôe sobre o Conselho Estadual de Recursos Hídricos do ERJ
Lei Estadual 4.247 - 16/12/2003 Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos de domínio

do ERJ e dá outras providências
Decreto 35.724 - 18/06/2004 Dispõe sobre a regulamentação do art. 47 da Lei nº 3.239, de 02 de

agosto de 1999, que autoriza o poder executivo a instituir o Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FUNDRHI, e dá outras providências

Lei 5234 - 05/05/2008 Altera a Lei nº 4.247 que dispõe sobre a cobrança pelo uso dos recursos
hídricos

Decreto 41.974 - 03/08/2009 REGULAMENTA O ART. 24 DA LEI N° 4.247 DE 16 DE DEZEMBRO
Lei 5639 - 06/01/2010 Dispõe sobre os contratos de gestão entre o órgão gestor e executor  da

política Estadual de recursos hídricos e entidades delegatárias de
funções de agência de água relativos à gestão de recursos hídricos de
domínio do estado, e dá outras providências.

Resolução INEA 16 - 30/09/2010 ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS A SEREM
ADOTADOS
PELAS
ENTIDADES
DELEGATÁRIAS
DE
FUNÇÕES
DE
COMP
ETÊNCIA
DAS   AGÊNCIAS   DE   ÁGUA
PARA   A   ELABORAÇÃO
DE   TERMOS   DE
REFERÊNCIA
PARA
SUBSIDIAR
A
CONTRATAÇÃO   DE   OBRAS,
SERVIÇOS   E
COMPRAS   COM   EMPREGO   DE
RECURSOS
PÚBLICOS,  NOS  TERMOS  DO
ART.  9º  DA  LEI
ESTADUAL  Nº  5.639,  DE  06
DE  JANEIRO  DE
2010.

Decreto Estadual 43226 - 07/10/2011 Aprova o ajuste do Plano de Aplicação
Plurianual
–
PAP 2019/2022 do Comitê de
Bacia
Hidrográfica   da   Baía   da   Ilha
Grande
–
CBH
-
BIG

Resolução CBH-BIG 09 - 20/10/2015 Dispõe sobre a aprovação do plano de ações e aplicação de recursos
financeiros constantes na sub-conta do Comitê da Bacia da Baía de Ilha
Grande - CBH-BIG no Fundo Estadual de Recursos Hídricos- FUNDHRI.

Resolução CBH-BIG R2R 52 - 12/09/2017 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO
PLURIANUAL DE RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES NA
SUBCONTA DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOIS
RIOS NO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FUNDRHI,
ALTERANDO O PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL DE RECURSOS
FINANCEIROS APROVADO PELA RESOLUÇÃO CBH-R2R N°31, DE 12
DE FEVEREIRO DE 2014.

Resolução CBH-RIO DOS RIOS 52 - 12/09/2017 DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO
PLURIANUAL DE RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES NA SUB-
CONTA DO COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DOIS RIOS
NO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS FINANCEIROS APROVADO
PELA RESOLUÇÃO CBH-R2R N°31 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014

RESOLUÇÃO CERHI - RJ 197 - 15/08/2018 DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS  PÚBLICOS  UNITÁRIOS  COBRADOS  PELO  USO  DE
RECURSOS  HÍDRICOS  DE  DOMÍNIO  DO
ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, DE QUE TRATA A LEI ESTADUAL Nº 4.247
,
DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2003.

Resolução CBH-MPS 86 - 18/02/2019 PERÍODO DE 2019 A 2022 COM RECURSOS DISPONÍVEIS NA
SUBCONTA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA III DO FUNDO ESTADUAL
DE RECURSOS HÍDRICOS-FUNDRHI

Resolução CBH-MACAÉ E RIO DAS OSTRAS 95 - REVOGA A RESOLUÇÃO 80/2017 E INSTITUI O PLANO PLURIANUAL
DE INVESTIMENTOS DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DOS RIOS MACAÉ
E DAS OSTRAS PARA O PERÍODO DE 2019-2021.

Resolução CBH-BIG 23 - 04/04/2019 Aprova o ajuste do Plano de Aplicação
Plurianual
–
PAP 2019/2022 do Comitê de
Bacia
Hidrográfica   da   Baía   da   Ilha
Grande

–
CBH
-
BIG

Resolução CBH-MACAE 96 - 12/04/2019 APROVA A EXECUÇÃO DO PROJETO "EXTENSÃO DA REDE DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE RIO DAS OSTRAS- LOTEAMENTO
VILLAGE E TRECHO DA RUA JOAQUIM JOSÉ DA CARIDADE.

RESOLUÇÃO CERHI - RJ 216 - 03/06/2019 Aprova o Plano de Ações e Aplicação dos Recursos Financeiros no
FUNDHRI da Subconta do Comitê da Baía da Ilha Grande
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